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PORTARIA Nº 2067/GR/UFFS/2022, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
Designa membros do Comitê de Gestão do 
Protocolo (CGP), da Universidade Federal da 
Fronteira Sul, constituído pela Portaria nº 

2066/GR/UFFS/2022. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os membros do Comitê Gestor do Protocolo (CGP), constituído pela 

Portaria nº 2066/GR/UFFS/2022:  
NOME  FUNÇÃO  SIAPE  

Vanessa Zamodzki de Camargo 
Gestor Geral de Protocolo, Gestor Local de Protocolo na 
Reitoria (Presidente) 

1831682 

Diogo Della Flora Cristofari Gestor Local de Protocolo Campus Cerro Largo (Membro) 1943391 

Patrícia Santana Dorta Gestor Local de Protocolo Campus Chapecó (Membro) 2383892 

Cleudes Fátima Bresolin Hübner Gestor Local de Protocolo Campus Erechim (Membro) 1829411 

Verônica da Silva Salvador Gestor Local de Protocolo Campus Erechim (Membro) 2145395 

Daniel Bazzotti Gestor Local de Protocolo Campus Erechim (Membro) 1803851 

Denise Carbonera Jansen Gestor Local de Protocolo Campus Erechim (Membro) 2047386 

Ângelo Sérgio Bueno 
Gestor Local de Protocolo Campus Laranjeiras do Sul 

(Membro) 
1796732 

Ronaldo José Seramim 
Gestor Local de Protocolo Campus Laranjeiras do Sul 
(Membro) 

1303289  

Michel da Silva Canabarro Gestor Local de Protocolo Campus Passo Fundo (Membro) 1772065 

Marcelo Karol Galvão de Meira Gestor Local de Protocolo Campus Realeza (Membro) 2131666 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 
 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2066
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2066
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2066

